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Reforma dos serviços contábeis do 
Estado de Goiaz

A CONTABILIDADE pública brasileira, nas
cida com o alvará de 28 de junho de 1808, 

foi submetida nestes últimos tempos, na vigência 
do Estado Nacional, a notáveis progressos em sua 
organização e em sua legislação.

De um modo amplo, podemos dizer que passou, 
passou para sempre, o tempo da contabilidade 
pública falha e caótica, rudimsntar e simplista. 
Estamos, evidentemente, em uma época de conta
bilidade pública perfeita, de uma contabilidade pú
blica vitoriosa sôbre a rotina que durante tanto 
tempo imperou nesse departamento destinado a 
disciplinar, apurar e controlar a matéria patrimo
nial e financeira do Estado.

Para que se possa fazer uma idéia mais ou me
nos aproximada da balbúrdia que durante espaço 
de tempo dilatadíssimo imperou nos departamen
tos contábeis da administração pública brasileira, 
vale a pena recordar o que, em 1920, escrevia o 
deputado C i n c i n a t o  B r a g a . Basta dizer —  escre
veu êle —  que o Chefe do Executivo não é  senhor 
de saber, no Brasil, quando lhe seja preciso averi
guar, esta cousa rudimentar em qualquer adminis
tração : qual é  o passivo da Nação em determina
da data. Já chegamos, entre estadistas brasileiros, 
à freqüente dúvida sôbre se determinado exercício 
deu "saldo” ou “déficit” . Quer dizer : o que domi
na, nesta ordem de serviços, que entendem direta
mente com a aplicação do dinheiro do povo, é  a 
mais condenável balbúrdia, que o decóro da ad
ministração da República precisa com urgência 
de fazer desaparecer.

O Sr. L u iz  S im õ e s  L o p e s , ilustrado presidente 
do Departamento Administrativo do Serviço Públi
co, em exposição de motivos dirigida ao chefe do 
govêrno brasileiro, frisou que a vigente legislação 
sôbre contabilidade pública, iniciada há quasi 20 
anos, num regime político diferente do atual, encer
ra graves inconvenientes para o serviço público,
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não atendendo às necessidades de sua evolução, do 
seu desenvolvimento.

O s d e c r e to s - le is  n s .  1.804 e  2.416, e m  te s e  d e 

c o r r e n te s  d a s  c o n fe r ê n c ia s  d o s  t é c n ic o s  e m  c o n t a 

b i l id a d e  p ú b l ic a  e  a s su n te s  fa z e n d á r io s , r e a liz a d a s  
n a  c a p ita l  d a  R e p ú b l ic a ,  e s te n d e r a m  à  c o n t a b i l i 

d a d e  p ú b l ic a  d o s  E s ta d o s  e  d o s  M u n ic íp io s  o s  b e 
n e f íc io s  q u e  a  c o n ta b i l id a d e  p ú b l ic a  d a  U n iã o  já  

v in h a  e x p e r im e n t a n d o . P o d e m o s  p r o c la m a r  q u e , 

n e sse  s e n t id o , r e a liz á m o s  as m a is  b r i lh a n te s  e ta p a s  

d e  e v o lu ç ã o .  J á  r e a liz á m o s  m u ito  n e ss e  s e n t id o  
e , o  q u e  é  m e lh o r , o  q u e  r e a liz á m o s , r e a l iz á m o s  

p e r f e i t o . Ja não temos mais, c o m o  c o m  ta n ta  a u 
t o r id a d e  a s s in a la m  o s  p r o fe s s o r e s  U b a l d o  L o b o  e  

J o ã o  F e r r e ir a  d e  M o r a is  J ú n i o r , uma simples 
escrita de caixa, uma centralização confusa do que 
se arrecadava e do que se pagava, balanços com 
15 ou mais anos de atraso publicados para fins. . . 
históricos, e uma vasta e caótica legislação f^zen- 
dária-contábil.

O  p r o g r e s s o  q u e , n e sse  p a r t ic u la r , já  c o n s e g u i

m o s  r e a liz a r  h o n r a  o s  f e r o s  d a  c u ltu r a  b r a s ile ir a  e  

o  q u e  r e a liz á m o s  n o s  c o lo c a  n o  m e s m o  p la n o  e m  

q u e , n a  m a té r ia , e s tã o  o s  p a ís e s  m a is  c u lt o s  d o  
m u n d o .

Em Goiaz, a primeira tentativa do estabeleci
mento de um aparêlho contábil perfeito e valioso 
na administração pública coube ao padre Luiz 
G o n z a g a  d e  C a m a r g o  F l e u r i , de memória tão 
grata, pelos grandes benefícios que prestou à cole
tividade goiana, na direção suprema da Província.

O decreto n. 61, ds setembro de 1837, por êle 
baixado, fixava as obrigações mais preponderantes 
dos funcionários da Provedoria da Fazenda da 
Província de Goiaz, definia as responsabilidades 
de cada um, atribuía ao presidente da Província 
poderes para a solução de dúvidas e mal-entendi
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dos supervenientes e mandava, de maneira expres
sa, que a escrituração da Provedoria íôsse feita pelo 
método mercantil das partidas dobradas.

As reformas instauradas pelo padre Luiz G o n 
z a g a  d e  C a m a r g o  F l e u r i  no aparelhamento con
tábil da Província não bastaram. Quatorze anos 
depois, em 1851, a lei n. 16, de 12 de julho, auto
rizava a reforma da Provedoria da Fazenda Pro
vincial, dando-lhe a organização mais adequada 
que parecer, para preencher os fins desta institui
ção. yx  .

Essa reforma desejada, imposta pelo desenvolvi
mento crescente dos negócios da Provedoria da 
Fazenda Provincial, entretanto, só veio a ser feita 
dez anos depois. A  lei n. 2, de 25 de setembro de 
18^1, assinada pelo presidente J o s é  M a r t i n s  P e 

r e ir a  d e  A l e n c a s t r e , reformou toda a estrutura 
da administração da Fazenda Provincial de Goiaz, 
estabelecendo as mais profundas modificações na 
legislação contábil e nos processos de escrituração 
dos negócios da Fazenda Pública. A escrituração 
foi mandada fazer per partidas dobradaá", de acor
do com as instruções do Tesouro Nacional, de 26 
de abril de 1832 e, por essa lei, a escrituração do 
“Diário” seria feita por ordem cronológica, segun
do as regras da escrituração mercantil, escrituran
do-se, ainda, no mesmo livro, -todas as operações 
de caixa em moeda, letras e outros valores, bem 
como as que forem relativas à receita e à despesa.

Êsse regulamento, tão sábio e tão profundo, teve 
vigência extraordinariamente limitada : durou pou
co mais de um ano. Foi revogado pela lei n. 349, 
de '31 de dezembro de 1862.

A lei n. 349 criou a Contadoria Provincial, di
vidida em duas secções distintas : a primeira, com 
os encargos de tomar contas dos responsáveis pela 
arrecadação e dispêndio dos dinheiros públicos e 
outros valores; a segunda, com os encargos de li
quidar a dívida ativa e a dívida passiva, escritu
rando-as pelo método das contas correntes, extra
indo as que tenham de ser ajuizadas e organizando 
os quadros das mesmas dívidas.

Pelo art. 36 dessa lei, a escrituração seria feita 
por exercício e a Tesouraria adotaria a escritura
ção por base o sistema mercantil das partidas do
bradas, tudo na forma que melhor for determinado 
por instruções especiais.

Essa lei, de tanta oportunidade, foi assinada 
pelo presidente A n t ô n i o  C â n d id o  d a  C r u z  e dis
punha severamente sóbre os prazos facultados à

Contadoria para a apresentação da escrituração de 
cada exercício e, em seu art. 53, definia o que era 
contabilidade por exercício : entende-se aquela em 
que os livros e contas relativas à mesma lei do or
çamento não se encerram logo que termina o ano 
a que são afetos os créditos votados por essa lei, 
mas continuam abertos durante um espaço de tem
po adicional, que será de seis meses, destinados à 
arrecadação dos restos da receita não cobrada e à 
liquidação dos pagamentos dos serviços por ela de
cretados e feitos durante o ano de sua duração.

Em 1870, o presidente E r n e s t o  A u g u s t o  P e 

r e ir a  compreendeu, melhor que todos, que dificil
mente conseguiria manter em boa ordem a conta
bilidade da Província sem a formação de um corpo 
de técnicos. Essa falta é que motivara o fracasso 
de todas as iniciativas realizadas anteriormente. 
Por isso, o presidente E r n e s t o  A u g u s t o  P e r e ir a  

determinou a criação de um curso de contabilida
de prática no Liceu de Goiaz e, pela resolução 
n. 444, determinou que os atuais empregados da 
Tesouraria da Fazenda da Província, que não tive
rem o necessário conhecimento de contabilidade e 
escrituração mercantil e suas aplicações financei
ras, ficam obrigados a freqüentar as aulas de con
tabilidade do Liceu de Goiaz.

E’ interessante assinalar que, setenta anos de
pois, em 1940, o Estado de Minas Gerais valeu-se 
do mesmo recurso pôsto em prática pelo presi
dente E r n e s t o  A u g u s t o  P e r e ir a  : submeteu os 
funcionários da Secretaria das Finanças a um 
curso intensivo de contabilidade pública.

A contabilidade pública no Estado de Goiaz, de
pois dêsse período de relativa ebulição em que os 
seus rumos se conservaram instáveis, perdeu toda 
a fôrça de ação. Passou a ser feita pelos processos 
de simples apontamentos dos algarismos ligados à 
administração.

Na República, mau grado a Fazenda Pública 
Estadual de Goiaz fôsse submetida a constantes 
reformas, estas se fizeram sentir mais na denomi
nação da repartição fazendária e, menos, nas ati
vidades contábeis da mesma. Estas continuaram 
falhas, lacunosas e tímidas, sem método e sem 
planeamento técnico.

O governo revolucionário de Goiaz dispensou, 
desde os seus primeiros atos, a mais carinhosa aten
ção ao problema da organização da contabilidade 
estadual. O que a revolução encontrou, na Secre
taria da Fazenda, era um sistema confuso de apon
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tamentos, de livros velhos e desfolhados, de do
cumentos arrumados sem ordem e sem método.

A 31 de dezembro de 1930, em plena eferves
cência revolucionária, Goiaz publicou o seu pri
meiro balanço do “Caixa” .

O orçamento geral do Estado, elaborado ante
riormente, na vigência, ainda, da velha República, 
foi submetido a um processo revolucionário de mo
dificação : o govêrno constituiu uma comissão de 
pessoas conhecedoras da realidade do Estado, de 
seus problemas e de suas angústias, dando-lhe a 
incumbência de reformar, no todo ou em parte, a 
lei de meios, de n. 917.

Essa comissão, depois de acurados estudos, di
minuiu a receita, calculada em 7.512.854,50 cru
zeiros, para 6.998.325,00 cruzeiros e, igualmente, 
diminuiu a despesa, que, de Cr$ 6.652.211,60, 
passou a ser de Cr$ 6.637.460,70.

O relatório que, nesse sentido, elaborou o secre
tário das Finanças frisou que a elaboração da lei 
de meios para 1931 era uma demonstração eviden
te do regime de viver às claras, adotado pela nova 
República, que obriga a administração pública a 
êsse trabalho de subdivisões de verbas para todas 
as despesas do Estado, afim de que o povo, o gran
de íiscalizador, possa apreciar, detidamente, e com 
exato conhecimento de causa, a direção que vão 
imprimindo os dirigentes goianos aos negócios pú
blicos que lhes foram confiados.

Dessa época em diante, a contabilidade pública 
do Estado passou por consideráveis e reiteradas 
reformas, impostas, muitas vezes, pelo crescente 
desenvolvimento dos negócios da administração. 
A escrituração foi feita rigorosamente pelo sistema 
das partidas dobradas, com intensiva e sistemática 
publicação de todos os atos relativos ao manuseio 
dos dinheiros públicos, inclusive publicação diária 
das operações de caixa, com demonstração do sal
do existente.

Todavia, o progresso verificado em todos os se
tores de Goiaz impôs a modificação de seu apa- 
relhamento contábil, dando a êste meios bastantes 
para acompanhar, sem sacrifício, o vulto cada vez 
maior das atividades administrativas.

Em agôsto de 1942, o Departamento do Serviço 
Público tomou a seu cargo a incumbência de or
ganizar o planeamento de uma reforma geral na 
Divisão de Centralização de Contabilidade da Di
retoria Geral da Fazenda de Goiaz, conseguindo, 
depois de acurados estudos e de rigorosa consulta

à realidade goiana, apresentar ao Exmo. Sr. doutor 
P e d r o  L u d o v i c o  T e i x e i r a , honrado interventor 
federal, o projeto de criação da Contadoria Cen
tral do Estado.

Êsse projeto, depois de estudos e adaptações, 
acaba de ser convertido em lei, pelo decreto-lei 
n. 7.661, de 9 de julho do corrente ano.

O novo órgão ficou com a atribuição específica 
de centralizar todos os serviços de contabilidade e 
escrituração, compreendendo os atos relativos às 
contas da gestão do patrimônio do Estado, à ins
peção e registo da receita e despesa estaduais.

A Contadoria Central do Estado de Goiaz foi 
constituída em órgão autônomo, provida de todos 
os meios e elementos para o bom êxito de suas 
altíssimas finalidades. Possue inteira autonomia 
no provimento dos cargos, na escolha de seus fun
cionários e, ainda, a faculdade de só mediante o 
seu “placet”  poder ser feita qualquer modificação 
no quadro de seu funcionalismo, inclusive nas con- 
tadorias seccionais das demais repartições.

A Contadoria Central de Goiaz ficou dividida 
em quatro divisões, das quais a mais importante é 
a Centralização, que se desdobra em Secção Orça
mentária, Secção Financeira, Secção Patrimonial 
e Secção de Tomada de Contas.

Com a criação dêsse novo e importantíssimo ele
mento da administração, ficaram extintas a Comis
são Especial de Tomada de Contas e a Divisão de 
Centralização de Contabilidade da Diretoria Geral 
da Fazenda.

Os novos serviços contábeis do Estado serão 
iniciados a 1 de janeiro de 1944, época em que 
todo o aparelhamento da Contadoria Central de 
Goiaz deverá estar organizado e na melhor forma.

O Sr. Dr. P e d r o  L u d o v i c o  T e i x e i r a , honrado 
interventor federal, com a criação da Contadoria 
Central do Estado, presta mais um assinalado ser
viço a Goiaz, demonstrando incisivamente, por 
mais um elemento extraordinariamente convincen
te, aquele elevado princípio do viver às claras, que 
tem sido uma das mais marcantes características 
de seu benemérito govêrno.

Para dirigir a Contadoria Central do Estado, foi 
nomeado o Sr. professor V e n e r a n d o  d e  F r e it a s  

B o r g e s , um dos técnicos em assuntos contábeis de 
maior predominância em todo o Brasil Central, 
com um largo acervo de serviços prestados a Goiaz, 
principalmente no cargo de prefeito de Goiânia, 
que vem exercendo com inexcedível brilho, desde 
a criação do município da nova capital do Estado.


